
[image: image1.emf]Direito ao Desenvolvimento 

Sexual

Abuso Sexual Intrafamiliar contra 

criança e/ou adolescente praticado por adulto

(continuação)
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Sim

Não

Os responsáveis 

cumprem as medidas 

aplicadas?

Não Sim

Garantido o direito à 

proteção contra o 

abuso sexual

Art. 87, III (ECA)

CRIANÇA OU ADOLESCENTE 

E PAIS E/OU RESPONSÁVEL 

Receber atendimento 

necessário pelo Creas e Serviço 

de Atendimento Especializado 

do SUS de modo integral e 

articulado com as demais 

políticas públicas

Há necessidade de 

se afastar o(a) 

abusador(a) da criança 

ou adolescente ?

CREAS E SERVIÇO DE 

ATENDIMENTO 

ESPECIALIZADO DO 

SUS

Comunicar ao Conselho 

Tutelar

CONSELHO TUTELAR

Representar à Vara da 

Infância e da Juventude

VARA DA INFÂNCIA E 

DA JUVENTUDE

Intimar pais e/ou 

responsável para 

apresentação de defesa 

no prazo de 10 dias

Fluxo de garantia 

de direitos 

individuais, 

coletivos e difusos

As políticas públicas 

são inexistentes, 

inadequadas ou 

insuficientes

CIDADÃO / CONSELHO 

TUTELAR

Notificar aos Conselhos 

Estadual e Municipal dos  

Direitos da Criança e do 

Adolescente

CIDADÃO / CONSELHO 

TUTELAR

Representar ao Ministério 

Público ou Defensoria 

Pública

MINISTÉRIO PÚBLICO / 

DEFENSORIA PÚBLICA / 

ASSOCIAÇÕES 

LEGITIMADAS

Ajuizar ação civil pública 

para garantia do direito

CREAS e SERVIÇO 

ESPECIALIZADO DE 

ATENDIMENTO DO SUS 

Realizar diagnóstico de risco 

da criança e/ou adolescente 

e pais e/ou responsável

Cultura

Jurídico

Educação

Esporte

 e Lazer

Habitação

Transporte

Se o atendimento 

NÃO é prestado de 

modo integral e 

articulado

CONSELHO 

TUTELAR

Requisitar os 

serviços

CONSELHO 

TUTELAR

Encaminhar o caso ao 

Ministério Público e/

ou a Vara da Infância 

e Juventude

Art. 136, IV, V e XI (ECA)

MINISTÉRIO 

PÚBLICO

Pedir afastamento 

do(a) abusador(a)

Art. 130 (ECA)

CONSELHO TUTELAR

Atender criança ou 

adolescente e pais e/ou 

responsável e aplicar 

medidas cabíveis

Se pais e/ou 

responsáveis NÃO 

cumprem a 

determinação do 

Conselho Tutelar

Art. 194; 249 (ECA)

VARA DA INFÂNCIA 

E DA JUVENTUDE

Determinar 

afastamento

Art. 101; 129; 136 I 

(ECA)

Destituição do 

poder familiar

Convivência 

familiar e 

comunitária

Art. 130 (ECA)

4

Se o atendimento 

continuar  NÃO 

sendo prestado de 

modo integral e 

articulado

CONSELHO 

TUTELAR

Encaminhar o caso 

ao Ministério 

Público 

Associação Brasileira de Magistrados, Promotores Justiça e 

Defensores Públicos da Infância e da Juventude
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Associação Brasileira de Magistrados e Promotores de Justiça da Infância e da Juventude


Art. 87, III (ECA)


Há necessidade de 
se afastar o(a) abusador(a) da criança ou adolescente ?


Convivência familiar e comunitária


VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
Determinar afastamento


CONSELHO TUTELAR
Encaminhar o caso ao Ministério Público e/ou a Vara da Infância e Juventude


CREAS e SERVIÇO ESPECIALIZADO DE ATENDIMENTO DO SUS 
Realizar diagnóstico de risco da criança e/ou adolescente e pais e/ou responsável


Art. 136, IV, V e XI (ECA)


MINISTÉRIO PÚBLICO
Pedir afastamento do(a) abusador(a)


Sim


Art. 130 (ECA)
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Destituição do poder familiar


CREAS E SERVIÇO DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO DO SUS
Comunicar ao Conselho Tutelar


Se pais e/ou responsáveis NÃO cumprem a determinação do Conselho Tutelar


CRIANÇA OU ADOLESCENTE E PAIS E/OU RESPONSÁVEL 
Receber atendimento necessário pelo Creas e Serviço de Atendimento Especializado do SUS de modo integral e articulado com as demais políticas públicas


CONSELHO TUTELAR
Atender criança ou adolescente e pais e/ou responsável e aplicar medidas cabíveis


Art. 101; 129; 136 I (ECA)


2


Se o atendimento NÃO é prestado de modo integral e articulado


Art. 136, III, a (ECA)


Os responsáveis cumprem as medidas aplicadas?


CONSELHO TUTELAR
Requisitar os serviços


Associação Brasileira de Magistrados, Promotores Justiça e Defensores Públicos da Infância e da Juventude
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Direito ao Desenvolvimento 
Sexual

Abuso Sexual Intrafamiliar contra 
criança e/ou adolescente praticado por adulto
(continuação)


Não


Sim


Garantido o direito à proteção contra o abuso sexual


Art. 130 (ECA)


Não


Cultura


Jurídico


Transporte


Habitação


Esporte
 e Lazer


Educação


CIDADÃO / CONSELHO TUTELAR
Notificar aos Conselhos Estadual e Municipal dos  Direitos da Criança e do Adolescente


CIDADÃO / CONSELHO TUTELAR
Representar ao Ministério Público ou Defensoria Pública


MINISTÉRIO PÚBLICO / DEFENSORIA PÚBLICA / ASSOCIAÇÕES LEGITIMADAS
Ajuizar ação civil pública para garantia do direito


Fluxo de garantia de direitos individuais, coletivos e difusos


As políticas públicas são inexistentes, inadequadas ou insuficientes


CONSELHO TUTELAR
Representar à Vara da Infância e da Juventude


Art. 136, III b; 194 (ECA)


VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
Intimar pais e/ou responsável para apresentação de defesa no prazo de 10 dias


Art. 194; 249 (ECA)


Se o atendimento continuar  NÃO sendo prestado de modo integral e articulado


CONSELHO TUTELAR
Encaminhar o caso ao Ministério Público 



